
Quadro Comparativo 

Polícia da assembleia de voto 

 

LEPR 

DL n.º 319-A/76, de 03.05 

 

LEAR 

Lei n.º 14/79, de 16.05 /  

 

 

LEPE 

Lei n.º 14/89, de 29.04 

 

LEOAL 

LO n.º 1/2001, de 14.08 

Artigo 82º 1 

Polícia da assembleia de voto 

 

1 — Compete ao presidente da 

mesa, coadjuvado pelos vogais 

desta, assegurar a liberdade dos 

eleitores, manter a ordem e, em 

geral, regular a polícia na 

assembleia, adoptando para esse 

efeito as providências necessárias. 

2 — Não é admitida na assembleia 

de voto a presença de pessoas 

manifestamente embriagadas ou 

drogadas ou que sejam portadoras 

de qualquer arma ou instrumento 

susceptível de como tal ser usado. 

 

Artigo 91º 2 

Polícia das assembleias de voto 

 

1 — Compete ao presidente da 

mesa, coadjuvado pelos vogais 

desta, assegurar a liberdade dos 

eleitores, manter a ordem e, em 

geral, regular a polícia da 

assembleia, adoptando para esse 

efeito as providências necessárias. 

2 — Não é admitida na assembleia 

de voto, a presença de pessoas 

manifestamente embriagadas ou 

drogadas ou que sejam portadoras 

de qualquer arma ou instrumento 

susceptível de como tal ser usado 

 

 

Artigo 122º 

Polícia da assembleia de voto 

 

1 — Compete ao presidente da 

mesa, coadjuvado pelos vogais 

desta, assegurar a liberdade dos 

eleitores, manter a ordem e, em 

geral, regular a polícia na 

assembleia, adoptando para esse 

efeito as providências necessárias. 

2 — Não é admitida na assembleia 

de voto a presença de pessoas em 

condições susceptíveis de prejudicar 

a actividade da assembleia ou que 

sejam portadoras de qualquer arma 

ou instrumento susceptível de como 

tal ser usado. 

 

 

 

                                                           
1 Redação da Lei nº 11/95, de 22 de abril. 
2 Redação da Lei nº 10/95, de 7 de abril. 

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lepr_2012.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lear_2012.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lepe_2014.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_leoal_2012.pdf


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEALRAA 

DL n.º 267/80, de 08.08 

 

LEALRAM 

LO n.º1/2006, de 13.02 

 

 

LORR 

Lei n.º 15-A/98, de 03.04 

   

 

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lealraa_2012vf_1.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lealram_2013.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lorr_2012_0.pdf

